[image: Uma imagem contendo Interface gráfica do usuário

O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]
ANEXO I – CATEGORIAS
1. RECURSOS DO EDITAL
O presente edital possui valor total de R$ 54.473,39 (cinquenta e quatro mil quatrocentos e setenta e três reais e trinta e nove centavos) distribuídos da seguinte forma:
a) 04 projetos de até R$ 2.000,00 (dois mil) para categoria CULTURA TRADICIONAL; 
b) 01 projeto de até R$ 15.000,00 (quinze mil) para categoria CULTURA E TRADIÇÃO JUNINA;
c) 06 projetos de até R$ 2.000,00 (dois mil) para categoria MÚSICA;
d) 04 projetos de até R$ 2.000,00 (dois mil) para categoria TEATRO;
e) 01 projeto de até R$ 2.000,00 (dois mil) para categoria DANÇA;
f) 02 projeto de até R$ 2.000,00 (dois mil) para categoria ARTES VISUAIS;
g) 01 projeto de até R$ 2.000,00 (dois mil) para categoria ARTESANATO.
h) 01 projeto de até R$ 3.473,39 (três mil quatrocentos e setenta e três reais e trinta e nove centavos) para categoria EVENTOS/ PRODUÇÃO CULTURAL.

1. DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS
CULTURA TRADICIONAL: Identidade cultural que se enquadre em quais quer expressão artística que envolva desenvolvimentos de atividades culturais populares, tais como, violeiros, repentistas, cordelistas, festas populares de cunho religioso ou não, expressões culturais de povos tradicionais e originários de matriz africana ou indígena, bem como capoeira dança do coco, caretas, reisado, malhação de Judas e outras do eixo.
CULTURA E TRADIÇÃO JUNINA: Toda e quais quer atividades voltadas para a celebração junina.
MÚSICA: Quaisquer atividades que se enquadrem em desenvolvimento musical bem como, produção musical, oficinas de músicas, apresentações, entre outras.
TEATRO: Quaisquer atividades desenvolvimento e produção de cena, oficinas de qualquer seguimento teatral, apresentação, entre outras.
DANÇA: Toda e quais quer manifestação artística desse seguimento seja contemporâneo ou clássica, bem como apresentações, oficinas entre outras.
ARTES VISUAIS: Se enquadra nessa categoria as atividades ambas físicas ou digitais de pintura, escultura, fotografia, desenho, gravura, paisagismo, arquitetura, trabalhos audiovisuais,entre outros que promovam desde oficinas, apresentações, exposição, mostras, entre outros.
ARTESANATO: Qualquer trabalho realizado manualmente, não industrializado onde o fim da peça seja para encargo artístico e ou utilitário, promovendo oficinas a apresentações exposição, mostras entre outros.
EVENTOS/PRODUÇÃO CULTURAL: Qualquer evento realizado a serviço de desenvolvimento cultural.

1. [bookmark: _GoBack]DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES
	CATEGORIAS
	QUANTIDADE DE VAGAS
	VALOR MÁXIMO POR PROJETO
	VALOR TOTAL DA CATEGORIA

	CULTURA TRADICIONAL
	04
	R$ 2.000,00
	R$ 8.000,00

	CULTURA E TRADIÇÃO JUNINA
	01
	R$ 15.000,00
	R$ 15.000,00

	MÚSICA
	06
	R$ 2.000,00
	R$ 12.000,00

	TEATRO
	04
	R$ 2.000,00
	R$ 8.000,00

	DANÇA
	01
	R$ 2.000,00
	R$ 2.000,00

	ARTES VISUAIS 
	02
	R$ 2.000,00
	R$ 4.000,00

	ARTESANATO
	01
	R$ 2.000,00
	R$ 2.000,00

	EVENTOS/PRODUÇÃO CULTURAL
	01
	R$ 3.473,39
	R$ 3.473,39
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